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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, WILSON AKIO ABE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 –  ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº              : 6/2021 

b) Licitação Nrº             :           4/2021 

c) Modalidade                :           Processo Dispensa: 
d) Data Homologação   : 27/01/2021 

e) Objeto Homologado  : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS - REVISÃO DE 
10.000 KM VEÍCULO CRONOS PLACA BEN-4Q50 

 
10.301.0003.2.131. - MANTER E EQUIPAR A ATENÇÃO BASICA EM SAÚDE 
10.301.0003.2.131. - MANTER E EQUIPAR A ATENÇÃO BASICA EM SAÚDE 
10.301.0003.2.131. - MANTER E EQUIPAR A ATENÇÃO BASICA EM SAÚDE 
10.301.0003.2.131. - MANTER E EQUIPAR A ATENÇÃO BASICA EM SAÚDE 
 
Fornecedor: FANCAR ITALIA VEICULOS LTDA 
CNPJ/CPF: 72.358.195/0001-57 
 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 395,94 (trezentos e noventa e cinco reais e noventa e quatro centavos) 
 
Item Especificação Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 OLEO DE MOTOR FR 3,00 45,00 135,00 
2 FILTRO DE OLEO FR 1,00 46,49 46,49 
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3 FILTRO DE AR UNID 1,00 73,08 73,08 

4 FILTRO DE COMBUSTIVEL FR 1,00 23,87 23,87 
5 ADITIVO RADIADOR FR 1,00 57,50 57,50 
6 ADITIVO PARA PARABRISA FR 1,00 15,00 15,00 
7 KIT LUBRIFICAÇÃO KIT 1,00 45,00 45,00 
                                                                                      
 
 
Valor Total Adjudicado e Homologado - R$ 395,94 
 
 
QUARTO CENTENÁRIO, 27 de janeiro de 2021.  
 
 
 
 
 
 

_________________________ 
WILSON AKIO ABE 

PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
EMPREITADA Nº. 044/2020-PMQC, QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO E A EMPRESA IMAP - 
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. 
 
 

São partes integrantes deste instrumento: como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE QUARTO 
CENTENÁRIO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF Nº. 01.619.104/0001-41, 
com sede administrativa na Avenida Dr. Hemerson Siqueira e Silva, Nº. 594, centro, nesta cidade, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal, o SR. WILSON AKIO ABE, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade Nº. 
3.971.307-1 SESP/PR e inscrito no CPF Nº. 539.996.659-04, residente e domiciliado na Avenida Bandeirantes, Nº. 444, 
centro, na cidade de Quarto Centenário/PR, e como CONTRATADA, a empresa IMAP - CONSTRUTORA DE OBRAS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF Nº. 01.755.272/0001-64, sediada na Avenida Paraná, Nº 
361, Sala 01 – 1º Andar, centro, na cidade de Nova Aurora/PR, neste ato representada por sua sócia-administradora, a 
SRA. JOCELIA LUCIA BENTO, brasileira, divorciada, empresária, portadora da Cédula de Identidade Nº. 5.990.854-5 
SSP/PR e inscrita no CPF/MF Nº. 897.467.679-68, residente e domiciliada na cidade de Santa Terezinha do Itaipu/PR, 
firmam o presente TERMO ADITIVO ao CONTRATO DE EMPREITADA Nº. 044/2020-PMQC (TOMADA DE PREÇOS Nº 
001/2020-PMQC), de acordo com os autos do Protocolo Nº. 70/2021-1 e normas contidas na Lei Federal Nº. 8.666/1993, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
O presente Termo Aditivo tem por finalidade dilatar o prazo da vigência do contrato em tela, por mais 

120 (cento e vinte) dias, visando a conclusão do objeto contratado. 
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO 

 
O presente Contrato terá vigência por mais 120 (cento e vinte) dias, a partir de 27/01/2021, com eficácia 

legal após a publicação do seu extrato e poderá ser prorrogado nos termos da Lei Federal Nº. 8.666/1993. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 

O presente Termo Aditivo fundamenta-se no art. 57, §1º, inciso II, da Lei Federal Nº. 8.666/1993. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA– DA PUBLICAÇÃO 

 
A publicação resumida deste termo aditivo na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua 

eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no 
prazo de vinte dias daquela data. 
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CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e disposições do Contrato originário que não tenham sido 

modificadas pelo presente Termo Aditivo. 
 
E por estarem justas e de pleno acordo, as partes firmam o presente instrumento, em 03 (três) vias, de 

igual forma e teor, para todos os fins de Direito, na presença das testemunhas abaixo. 
                  

 
Quarto Centenário/PR, 27 de janeiro de 2021. 

 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO 
CONTRATANTE 

 
 
 

JOCELIA LUCIA BENTO 
Sócia-Administradora 

IMAP - CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 
CONTRATADA 

 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 

1. ___________________________ 
Nome: 
CPF: 

2. ___________________________ 
Nome: 
CPF: 
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EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
EMPREITADA Nº. 043/2020-PMQC, QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO E A EMPRESA SOTRAM 
CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA. 
 
 

São partes integrantes deste instrumento: como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE QUARTO 
CENTENÁRIO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF Nº. 01.619.104/0001-41, 
com sede administrativa na Avenida Dr. Hemerson Siqueira e Silva, Nº. 594, centro, nesta cidade, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal, o SR. WILSON AKIO ABE, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade Nº. 
3.971.307-1 SESP/PR e inscrito no CPF Nº. 539.996.659-04, residente e domiciliado na Avenida Bandeirantes, Nº. 444, 
centro, na cidade de Quarto Centenário/PR, e como CONTRATADA, a empresa SOTRAM CONSTRUTORA E 
TERRAPLENAGEM LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF Nº. 67.156.943/0002-60, sediada na 
Rod. PR 323, KM 326, S/N, Zona Rural, Cx. Postal Nº 63, no Município de Perobal/PR, neste ato representado por seu 
sócio administrador, o SR. LUIZ GABRIEL DE SOUZA, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade 
Nº. 4.697.339 SSP/SP e inscrito no CPF/MF Nº. 377.496.928-00, residente e domiciliado na cidade de Umuarama/PR, 
firmam o presente TERMO ADITIVO ao CONTRATO DE EMPREITADA Nº. 043/2020-PMQC (TOMADA DE PREÇOS Nº 
001/2020-PMQC), de acordo com os autos do Protocolo Nº. 45/2020-1 e normas contidas na Lei Federal Nº. 8.666/1993, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
O presente Termo Aditivo tem por finalidade dilatar o prazo da vigência do contrato em tela, por mais 

90 (noventa) dias, visando a conclusão do objeto contratado. 
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO 

 
O presente Contrato terá vigência por mais 90 (noventa) dias, a partir de 27/01/2021, com eficácia legal 

após a publicação do seu extrato e poderá ser prorrogado nos termos da Lei Federal Nº. 8.666/1993. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 

O presente Termo Aditivo fundamenta-se no art. 57, §1º, inciso II, da Lei Federal Nº. 8.666/1993. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA– DA PUBLICAÇÃO 

 
A publicação resumida deste termo aditivo na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua 

eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no 
prazo de vinte dias daquela data. 
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CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 
 

Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e disposições do Contrato originário que não tenham sido 
modificadas pelo presente Termo Aditivo. 

 
E por estarem justas e de pleno acordo, as partes firmam o presente instrumento, em 03 (três) vias, de 

igual forma e teor, para todos os fins de Direito, na presença das testemunhas abaixo. 
 
                 Quarto Centenário/PR, 27 de janeiro de 2021. 
 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO 
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 

LUIZ GABRIEL DE SOUZA 
Sócio Administrador 

SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 
CONTRATADA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 

1. ___________________________ 
Nome: 
CPF: 

2. ___________________________ 
Nome: 
CPF: 
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EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
O MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, com sede administrativa, sito 
Avenida Dr. Hemerson Siqueira e Silva, 594, centro, inscrito no CNPJ/MF nº 01.619.104/0001-
41, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, o Sr. WILSON AKIO ABE, ratifica o TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
4/2021, nos termos do art. 24, inciso XVII, da Lei Federal nº 8.666/93, conforme quadro abaixo: 
 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 4/2021 
NÚMERO DO PROCESSO Nº 6/2021 

CONTRATADA(O): FANCAR ITALIA VEICULOS LTDA 
CNPJ/MF: 
72.358.195/0001-57 

OBJETO DO CONTRATO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS - REVISÃO DE 10.000 KM VEÍCULO CRONOS PLACA 
BEN-4Q50. 

VALOR TOTAL: R$ 395,94 (trezentos e noventa e cinco reais e noventa e quatro 
centavos) 

DATA DA ASSINATURA: 26 de janeiro de 2021 
FORO: Comarca de Goioerê, Estado do Paraná. 

 
Paço Municipal “29 de Abril” 

Quarto Centenário/PR, 26 de janeiro de 2021 

 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

 

 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos Políticos e as Entidades 
Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da Lei nº. 9.452/97 que os recursos provenientes 
da União, encontram-se registrados em sistemas de gestão, cujos, registros podem ser conferidos no portal de 
transparências, aba Execução (Receita) Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 1.7.1 
Transferências da União e de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 
 
OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 
Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

 

 

 

 

 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

JORGE FERNANDO BERGO 
Secretário Municipal da Fazenda Interino 

 


